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1. PEQUENO EXPEDIENTE 

 

1.1 APROVAÇÃO DE ATA 

 
Discussão e aprovação da Ata da 38ª (trigésima oitava) sessão ordinária de 2022, realizada 
no dia 05 de dezembro do corrente ano e disponibilizada com antecedência aos 
parlamentares municipais, nos termos do § 5º, do art. 124, do Regimento Interno. 
 

1.2 – LEITURA DE CORRESPONDÊNCIAS 

1.2.1 – Expedientes oriundos do Poder Executivo Municipal 

 
OFÍCIO 30/2022/DEMUTRAN 
Remetente: Abrão Santana Barbosa, Diretor do Departamento Municipal de Trânsito. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica-MS 
Data de protocolo: 05/12/2022. 
Assunto: Apresenta resposta à Indicação nº 295/2022, de autoria do Vereador Waldomiro 
Bocalan. Informa que nos dois sentidos da avenida José Ferreira da Costa, em frente à 
agência da Caixa Econômica Federal, já existem passarelas elevadas de pedestres 
(TRAFFIC CALMING), a menos de 300 metros, e também, na localidade, existem faixas 
destinadas aos pedestres, ou seja, em torno do local solicitado já há travessias de 
segurança. 
 
Ofício 18/2022 
Remetente: Uriel Carvalho de Oliveira, Secretário Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento, Receita e Controle. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 07/12/2022. 
Assunto: Apresenta resposta à Indicação nº 254/2022, de autoria do Segundo-Secretário 
da Mesa Diretora, Vereador Alecksander da Silva Pimenta. Informa que a Prefeitura 
Municipal solicitou o serviço de instalação de iluminação pública na rua Domingos Justino 
Ribeiro, no bairro Ramez Tebet, porém aguarda o fornecimento das lâmpadas necessárias 
que estão em falta no mercado. 
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OFÍCIO Nº 210/2022/SEMED 
Remetente: Maria Aparecida Francisca de Souza Almeida, Secretária Municipal Interina de 
Educação 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 08/12/2022. 
Assunto: Apresenta resposta à Indicação nº 297/2022, de autoria do Vereador Everaldo 
Pereira dos Santos. Informa que a Secretaria Municipal de Educação se manifesta favorável 
à instalação de lixeiras para coleta de resíduos sólidos em torno da Escola Municipal Fábio 
Rodrigues Barbosa e a favor do plantio de árvores ao redor da unidade de ensino. 
Acrescenta que solicitou parceria com a Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente, 
Esporte e Cultura para viabilização e execução do projeto em 2023. 
 

1.3 – USO DE PALAVRA 

 
Oradores previamente inscritos fazem uso de palavra para tratar de matérias constantes da 
Ordem do Dia. 
 
/////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
2. GRANDE EXPEDIENTE 

 

2.1 – ORDEM DO DIA 

 
I - PROJETO DE LEI Nº 1.491, de 18 de novembro de 2022, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Cleverson Alves dos Santos, que “revoga a Lei nº 1.399, de 28 de fevereiro 
de 2018, na forma que menciona”. Em primeira discussão. 
 
II - PROJETO DE LEI Nº 1.492, de 25 de novembro de 2022, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Cleverson Alves dos Santos, que “autoriza a doação dos imóveis abaixo 
relacionados, na forma que o especifica”. Em primeira discussão. 
 

III - PROJETO DE LEI Nº 1.493, de 28 de novembro de 2022, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Cleverson Alves dos Santos, que “retifica a Lei nº. 863, de 11 de abril de 
2007, na forma que especifica”. Em primeira discussão. 
 
IV - PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 53, de 6 de dezembro de 2022, de autoria da Mesa 
Diretora, que “dispõe sobre o pagamento de abono pecuniário aos servidores do Poder 
Legislativo, no mês de dezembro do exercício de 2022”. Às comissões pertinentes 
permanentes para análise e parecer.  
 

V - PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 54, de 5 de dezembro de 2022, de autoria da 
Excelentíssima Senhora Presidente da Mesa Diretora, Vereadora Professora Manuelina 
Martins da Silva Arantes Cabral, que “altera a Resolução n. 51, de 5 de dezembro de 2022, 
que a galeria de vereadores da Câmara Municipal de Costa Rica/MS”. Às comissões 
pertinentes permanentes para análise e parecer.  
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https://leismunicipais.com.br/a1/ms/c/costa-rica/lei-ordinaria/2018/140/1399/lei-ordinaria-n-1399-2018-autoriza-o-poder-executivo-a-promover-a-desafetacao-e-doacao-de-1-um-veiculo-tipo-ambul-ncia-a-fundacao-hospitalar-de-costa-rica-fhcr?q=1399
https://leismunicipais.com.br/a1/ms/c/costa-rica/lei-ordinaria/2018/140/1399/lei-ordinaria-n-1399-2018-autoriza-o-poder-executivo-a-promover-a-desafetacao-e-doacao-de-1-um-veiculo-tipo-ambul-ncia-a-fundacao-hospitalar-de-costa-rica-fhcr?q=1399
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https://superlegis.nyc3.digitaloceanspaces.com/app/law-projects/law-projects/USMOI1qqhgrMqw9NCLHXgyaKtIeoi6lg.pdf
https://leismunicipais.com.br/a1/ms/c/costa-rica/lei-ordinaria/2007/87/863/lei-ordinaria-n-863-2007-cria-o-centro-de-educacao-infantil-sonho-de-ninar-e-da-outras-providencias?q=863
https://leismunicipais.com.br/a1/ms/c/costa-rica/lei-ordinaria/2007/87/863/lei-ordinaria-n-863-2007-cria-o-centro-de-educacao-infantil-sonho-de-ninar-e-da-outras-providencias?q=863
https://superlegis.nyc3.digitaloceanspaces.com/app/law-projects/law-projects/7h1vzyxwGLYZnDrfy7T9VM3RiMNwDgh2.pdf
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VI - EMENDA Nº 01, de 9 de dezembro de 2022, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Primeiro-Secretário da Mesa Diretora, Vereador Averaldo Barbosa da Costa, ao Projeto de 
Lei Complementar nº 112/2022. Às comissões pertinentes permanentes para análise e 
parecer.  
 
VII - MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO E APOIO Nº 03, de 12 de dezembro de 2022, de 
autoria da Egrégia Câmara Municipal de Vereadores de Costa Rica, “à COMISSÃO 
ORGANIZADORA DO LEILÃO DO HOSPITAL DE AMOR, pelo bingo realizado, neste 
município, no dia 03 de dezembro de 2022, em prol do Hospital de Amor”. 
 
VIII - INDICAÇÃO Nº 303, de 12 de dezembro de 2022, de autoria da Excelentíssima 
Senhora Presidente da Mesa Diretora, Vereadora Professora Manuelina Martins da Silva 
Arantes Cabral, que “indica, na forma regimental, ouvido o Egrégio Plenário, seja 
encaminhado expediente ao Exmo. Sr. CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Costa Rica-MS, com cópias ao Exmo. Sr. JOVENALDO FRANCISCO DOS 
SANTOS, Secretário Municipal de Saúde, a Exma. Sra. MARIA APARECIDA FRANCISCA 
DE SOUZA ALMEIDA, Secretária Municipal Interina de Educação, e a Exma. Sra. EVAIR 
GOMES NOGUEIRA, Secretária Municipal de Assistência Social, recomendando a 
implementação de forma articulada de um programa de fornecimento de absorventes 
higiênicos para adolescentes e mulheres em condições de vulnerabilidade socioeconômica, 
no município de Costa Rica”. 
 

//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
3. EXPEDIENTE DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
TEMA LIVRE PARA USO DE PALAVRA DOS VEREADORES PREVIAMENTE 
INSCRITOS. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VER. JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA”,  
aos 12 de dezembro de 2022. 

 
  

_______________________________________________________ 
Profa. MANUELINA MARTINS DA SILVA ARANTES CABRAL 

Vereadora/Presidente 
 
 

_______________________________________________________ 
AVERALDO BARBOSA DA COSTA 

Vereador/Primeiro-Secretário 
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